
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Munic ipal  a insta lação de uma l ixe i ra
comunitária na Estrada de Itapecerica Campo
Limpo, próximo ao número 335, Jardim Dom
José, Embu das Artes/SP, CEP: 06820-405.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que há descarte de lixo no local, causando acumulo de resíduos e transtorno para
moradores e pedestres.
 
 
 
CONSIDERANDO que a falta de um local correto para descarte de lixo resulta em proliferação de animais
e doenças, impactando o bem-estar dos cidadãos e a saúde pública.
 
 
 
CONSIDERANDO que uma lixeira comunitária ajudará no descarte correto dos resíduos e que melhorará
a qualidade de vida dos moradores da região.
 
 
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de junho de 2025.

 
 
 

Zé do Piscinão - PP
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